
  
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA  

RDI Nº 005/16  

 

 

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competições da Federação 

de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Estatuto, no Regulamento Geral de Competições, no Regulamento da Copa Amador da Capital 

2016 e, 

 

 

Considerando que as associações: Cidade de Deus e União de Vargem Grande não 

concluíram o processo de filiação à FERJ; 

 

 

Considerando que as associações: CCE Ação, CE Gardênia Azul, CCE Jacarepaguá, Los 

Angeles AC, EC Rogi-Mirim não atenderam ao prazo de inscrição de atletas para a primeira 

partida da Copa Amador da Capital 2016, nos termos do artigo 8º, §1º, do REC; 

 

 

Considerando que Copa Amador da Capital 2016 será disputada em sistema de cruzamento 

olímpico, em jogos de ida e volta (tipo mata-mata), nos termos do artigo 3º do REC; 

 

 

Considerando o disposto no artigo 214, §4º, do Código Brasileiro de Justiça Desportiva 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

EXCLUIR as associações: Cidade de Deus, União de Vargem Grande, CCE Ação, CE 

Gardênia Azul, CCE Jacarepaguá, Los Angeles AC, EC Rogi-Mirim da disputa da Copa 
Amador da Capital 2016.  

 

 

Dessa forma, ficam os adversários das equipes excluídas automaticamente classificados 

para a disputa da(s) próxima(s) fase(s) da Competição. 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2016. 

 

 

MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 


